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LICITAÇÃO Nº 06/2018 - FMLF 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018 - FMLF 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação dos Serviços de 

Levantamento Topográfico e Cadastral e de Batimetria. 

ESCLARECIMENTO Nº 5 

Questionamento: 

Esclarecimento a respeito da experiência requerida para Equipe Técnica Complementar, conforme 

Tabela 02 -Item 7, do Termo de Referência. 

Item 10, do Termo de Referência Os profissionais Topógrafo e Nivelador, conforme tabela 02: b) 
Certidão de regularidade do profissional junto ao seu respectivo conselho; 

Entendemos que estas atividades não têm obrigatoriedade de vinculo com o Conselho, portanto essa 
exigência não procede. 

Resposta: 

Correto. Não será exigida a apresentação de Certidão de regularidade do profissional junto 

ao seu respectivo conselho para os integrantes da Equipe Complementar. 

Mantem-se a exigência de apresentação dos seguintes documentos: 

 Currículo com experiência, devidamente assinado;  

 Documento assinado pelo profissional autorizando a inclusão do seu nome, com a 

respectiva função a ser exercida na equipe técnica da licitante. 
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